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No- 1.915 - Conceder Pensão Vitalícia , nos termos dos artigos 215 e
217, inciso I, alínea "a", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90), e
CF, art. 40,§ 7º, I, com a redação dada pela EC nº. 41, de 19.12.2003
c/c Medida Provisória nº. 167, de 19.02.2004 e art. 2º, I, da Lei nº.
10.887, de 18.06.2004, à MARIA LONGHI DA SILVA, viúva do ex-
servidor ORLANDO RODRIGUES DA SILVA, matrícula SIAPE nº.
0856584, originário do Quadro Pessoal do Extinto Departamento Na-
cional de Estrada e Rodagem, falecido na inatividade em 08 de março
de 2012, no valor correspondente a 100% (cem por cento) do cargo
de Artífice de Estruturas de Obras e Metalurgia (NI) Classe "C",
Padrão V, com vigência e efeitos financeiros a partir da data do óbito
do ex-servidor. (Processo nº. 50000.011838/2012-49) SP.

No- 1.916 - Conceder Pensão Temporária, de acordo com Decisão
Judicial proferida pela Justiça Federal de Primeira Instância Seção
Judiciária do Rio Grande do Norte nos autos da Ação Ordinária nº
2003.84.00.005623-9, a RUTH SANTOS BEZERRA, menor sob
guarda do ex- servidor APARECIDO ALVES DOS SANTOS, fa-
lecido em 30 de abril de 2003 matrícula de origem n.º 0860516,
originário do Quadro Pessoal do Extinto Departamento Nacional de
Estrada e Rodagem, no valor correspondente a 50% (cinquenta por
cento) do cargo de Agente Administrativo (NI) Classe S Padrão III, a
partir de 23 de janeiro de 2006, data da Decisão Judicial alterando-se
a partir da presente data a cota de pensão de Francisca Miranda
Severiano para 50 %, em conformidade com o artigo 218 da Lei nº.
8.112/90. (Processo n.º 50000.048575/2003-32) RN;

ROBSON DE SOUZA ANDRADE

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

PORTARIAS DE 13 DE JUNHO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, em exercício, no uso das
atribuições que lhe confere no art. 26 do Regimento Interno aprovado
pela Resolução nº 3.000, publicada no DOU de 18 de fevereiro de
2009, alterada pela Resolução nº 3.192, de 08 de julho de 2009,
publicada no DOU de 16 de julho de 2009 e tendo em vista o disposto
no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

No- 132 - Designar HELIO ROBERTO SILVA DE SOUSA, matrícula
SIAPE nº 1700453, para exercer o encargo de substituto eventual do
Coordenador Especial de Processamento de Autos de Infração e
Apoio às Juntas Administrativas de Recursos de Infrações, Código
CGE III, desta Agência, durante os afastamentos ou impedimentos
regulamentares do titular, sem prejuízo das respectivas atribuições.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, em exercício, no uso das
atribuições que lhe confere no art. 26 do Regimento Interno aprovado
pela Resolução nº 3.000, publicada no DOU de 18 de fevereiro de
2009, alterada pela Resolução nº 3.192, de 08 de julho de 2009,
publicada no DOU de 16 de julho de 2009 e tendo em vista o disposto
no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

No- 133 - Art. 1º Dispensar o servidor JEFFERSON ARAÚJO VERAS,
matrícula SIAPE nº 1676406, do encargo de substituto eventual, du-
rante os afastamentos ou impedimentos regulamentares do responsável
pelas atividades da Coordenação de Processamento de Autos de In-
fração da Unidade Regional do Maranhão - URMA, desta Agência.

Art. 2º Designar o servidor JAILSON SILVA PINHEIRO, ma-
trícula SIAPE nº 1719842, para exercer o encargo de substituto eventual,
durante os afastamentos ou impedimentos regulamentares do respon-
sável pelas atividades da Coordenação de Processamento de Autos de
Infração da Unidade Regional do Maranhão - URMA, desta Agência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

IVO BORGES DE LIMA

COMPANHIA DOCAS DO MARANHÃO
ADMINISTRAÇÃO DAS HIDROVIAS

DO NORDESTE

PORTARIA No- 5, DE 12 DE JUNHO DE 2012

O Superintendente Interino da Administração das Hidrovias
do Nordeste - AHINOR, no uso das atribuições que lhe confere a
Delegação de Competência através da Portaria DP 011/2012 de 27 de
fevereiro de 2012 do Diretor Presidente da Companhia Docas do
Maranhão-CODOMAR, resolve:

Designa os servidores: Otávio Augusto Mendes Nóbrega
Analista em Infraestrutura de Transporte-DNIT Mat. SIAPE: 1554807
e matrícula DNIT: 3391-0, CPF 268.858.083-34, Leirdinaldo C. Pa-
checo Tec em Vias Navegáveis-AHINOR, mat. 2.791-0,CPF:
255.478.013-72; Alberto José G. Picanço Chefe da Divisão Adm -
CODOMAR, mat. 0089-2, CPF: 125.391.633-00 e Érica Rodrigues.
Zanon Silva Analista Adm.mat.DNIT 3613-7, mat. SIAPE 14398291,
para constituírem comissão especial de licitação pública. com ob-
jetivo de contratação dos serviços de consultoria técnica para ela-
boração de estudos da viabilidade técnica, econômica e ambiental-
EVTEA e os projetos básico e executivo de engenharia de sinalização
de margem e balizamento, engenharia de dragagem e de derroca-
mento da hidrovia do rio Parnaíba. Fica revogada a portaria Ahinor nº
002/2012 de 16/04/2012 publicada no DOU de 18/04/2012, seção 2
pág. 50.

ANTONIO LOBATO VALENTE

SECRETARIA DE FOMENTO PARA AÇÕES
DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DA MARINHA MERCANTE

RETIFICAÇÃO

Nas Portarias nºs 35 e 36, de 08/06/2012, publicadas no
DOU de 12 de junho de 2012, Seção 2, Página 45, onde se lê:
Secretaria de Fomento para Ações de Transportes - Departamento da
Marinha Mercante - Coordenação-Geral de Programação e Controle,
leia-se: Ministério dos Transportes - Secretaria de Fomento para
Ações de Transportes - Departamento da Marinha Mercante.

VALEC-ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES
E FERROVIAS S/A

PORTARIAS DE 12 DE JUNHO DE 2012

O Diretor-Presidente da VALEC-ENGENHARIA, CONS-
TRUÇÕES E FERROVIAS S/A. no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 37 do Estatuto Social vigente, considerando
que o cargo é de livre nomeação e exoneração, resolve:

No- 422 - Exonerar LUIZ SÉRGIO DA SILVA do cargo comissionado
de SUPERINTENDENTE, a partir desta data.
Revogar, nesta data, a Portaria nº 270/2012.

O Diretor-Presidente da VALEC-ENGENHARIA, CONS-
TRUÇÕES E FERROVIAS S/A. no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 37 do Estatuto Social vigente, considerando:

o disposto no Processo nº 121/2010;
a existência de vaga para ocupação do cargo comissionado;
o caráter temporário do cargo comissionado;

Ministério Público da União
.

a disponibilidade de verba orçamentária;
o Plano de Cargos e Salários da Empresa;
que o cargo comissionado é de livre nomeação e exoneração;

resolve:

No- 423 - Nomear ALDERNEY FAUSTO BESSA SILVA para exercer
o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE (item 02.1 do Qua-
dro de Cargos Não Permanentes), vinculado à Diretoria de Enge-
nharia - DIREN, lotado em Uruaçu/GO, ficando exonerado do cargo
que ocupa atualmente, a partir desta data.
Revogar, nesta data, a Portaria nº 315/2011.

JOSÉ EDUARDO S. CASTELLO BRANCO

ATOS DO PROCURADOR-GERAL
DA REPÚBLICA

PORTARIA No- 333, DE 13 DE JUNHO DE 2012

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de
suas atribuições, resolve:

Designar o Subprocurador-Geral da República FRANCISCO
XAVIER PINHEIRO FILHO para, sem prejuízo de suas atribuições,
substituir Procurador-Geral Eleitoral perante o Tribunal Superior Elei-
toral, no período de 14 a 18 de junho de 2012.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS

S E C R E TA R I A - G E R A L

PORTARIA No- 80, DE 13 DE JUNHO DE 2012

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista a competência que
lhe foi delegada pela Portaria PGR nº 246, de 21 de maio de 2010, e considerando o disposto no art. 9º, inciso I, e art. 10º da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, e da Lei nº 10.771, de 21 de novembro de 2003, bem como o que consta do Processo nº 1.00.000.007386/2009-
71 resolve:

Art. 1º NOMEAR, em caráter efetivo, no cargo abaixo discriminado e na respectiva lotação do Ministério Público da União, na forma
do Anexo desta Portaria, o seguinte candidato habilitado em concurso público, visando, quando for o caso, o preenchimento das vagas
remanescentes de concurso de remoção ou das vagas tornadas sem efeito por meio da Portaria SG/MPU n° 78, de 11 de junho de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de junho de 2012, seção 2, página 45.

Art. 2º A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste ato no Diário Oficial da União.

LAURO PINTO CARDOSO NETO

ANEXO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
I - CARGO: TECNICO ADMINISTRATIVO, NÍVEL MÉDIO, CLASSE "A", PADRÃO 1

Clas. Insc. Nome do Candidato UF Cidade de Lotação Origem da Vaga
39 10486762 Luana Albuquerque de Rezende Dutra MG PRM-Uberaba (Uberaba) Vacância - Mario Rodrigo Fonseca, CPF: 221.044.188-95 -

PT/PGT-636, de 08/11/2011, DOU de 14/11/2011.

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
S E C R E TA R I A - G E R A L

PORTARIAS DE 12 DE JUNHO DE 2012

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso
II, do Regimento Interno do MPF, aprovado pela Portaria PGR n.º
591, de 20 de novembro de 2008, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo MPF/PGR n.º 1.00.000.007598/2012-54, re-
solve:

Nº 723 - Conceder pensão civil vitalícia a FRANCINIRA MACEDO
DE MOURA, na condição de companheira, e temporária a PÉRI-
CLES RIBEIRO NETO e FÁVILA RIBEIRO FILHO, na condição
de filhos menores de 21 anos, a contar de 24/05/2012, data do fa-
lecimento do ex-membro Dr. FÁVILA RIBEIRO, matrícula n.º 242-
9, aposentado no cargo de Subprocurador-Geral da República da
Carreira do Ministério Público Federal, com fundamento no art. 40,
§7º, inciso I, da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda
Constitucional n.º 41, de 19/12/2003, publicada no DOU de
31/12/2003, cabendo à beneficiária da pensão vitalícia a cota-parte
equivalente a ½ (um meio) e a cada beneficiário da pensão temporária
a cota-parte equivalente a ¼ (um quarto) dos proventos a que fazia
jus o instituidor, calculada na forma estabelecida pelo art. 2º, inciso I,
da Lei nº 10.887, de 18/06/2004, observado o disposto no art. 15 da
mesma Lei, na redação conferida pelo art. 171 da Lei n.º 11.784, de
22/09/2008, e nos arts. 215 e 217, inciso I, alínea "c" e inciso II,
alínea "a", da Lei nº 8.112, de 11/12/1990.

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 23,
II, da Portaria PGR/MPF nº 591, de 20/11/08, e tendo em vista o
disposto no artigo 62, da Lei nº 8.112, de 11/12/90, resolve

Nº 724 - Designar ALINE DE CASTRO RIBEIRO, ocupante do
cargo de Técnico Administrativo, matrícula 22331, para exercer a
função de confiança de Secretário - Nível II, FC-2, da Assessoria
Administrativa da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, em vaga decorrente da dispensa da servidora Jana
Biassoto da Silva, matrícula 20108, ocorrida em 25/04/2012, com
publicação no DOU de 26/04/2012.

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso
II, do Regimento Interno do MPF, aprovado pela Portaria PGR n.º
591, de 20 de novembro de 2008, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo MPF/PR-SC n.º 1.33.000.001112/2012-23,
resolve:

Nº 725 - Conceder pensão civil vitalícia a SALETE TEREZINHA
VIEIRA DA SILVA na condição de viúva, e temporária a DANIEL
DA SILVA, na condição de filho menor de 21 anos, a contar de
15/04/2012, data do falecimento do ex-servidor VALTENOR DA
SILVA, matrícula n.º 2875-4, Técnico Administrativo, código TC-
201.00, Classe C, Padrão 15, da Carreira de Técnico do Ministério
Público da União, com fundamento no art. 40, §7º, inciso II, da
Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º
41, de 19/12/2003, publicada no DOU de 31/12/2003, cabendo a cada
beneficiário a cota-parte equivalente a ½ (um meio) da remuneração
a que fazia jus o instituidor, calculada na forma estabelecida pelo art.
2º, inciso II, da Lei nº 10.887, de 18/06/2004, observado o disposto
no art. 15 da mesma Lei, na redação conferida pelo art. 171 da Lei n.º
11.784, de 22/09/2008, e nos arts. 215 e 217, inciso I, alínea "a" e
inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.112, de 11/12/1990.

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 23,
II, da Portaria PGR/MPF nº 591, de 20/11/08, e tendo em vista o
disposto nos artigos 35, inciso I e 62, da Lei nº 8.112, de 11/12/90,
resolve


